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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "Prof' Judith de Ollv9"ra Garcez" 

DECRETO Nº 4.638 DE 11 DE MAIO DE 2004 

Constnul a Com/sslo Organ/zadota da XVR RCAR -
Feira Industrial, Comercial e Agtopeculrlil da Assis a 

Regl•o a dlt N AGROVllP- Feira de Agronegddos do 
Vllle Pann11panema. 

CARLOS ÂNCiELO NÓSILE, Prefetto do Munlclplo ele Assis, Estado de Slo 
Paulo, 110 uso de suas atribuições legals, e, consldlll'llndo que o Munlclplo de Assis, promovenll 110 

perlodo de 13 a 21 de novembro de 2004, a XVII FICAR - Feiia Industrial Comercial e Agropecidria 
de Assis a Região a a 11 AGROVaP - Felia de Agronegõclos do Vale Paianapanema. destinadas a 
incentivar a economia local a regional, atiavés da divulgação e comerclalizaçlo da agricultura, 
pec:umta, da lndllstria, comércio e agnmegõcios; 

Art. t• 

Art. 21 

11° 

12' 

DECRETA: 

Para a execução dos servii;;os administrativos. técnicos e financeiros da XVII 
FICAR e da li AGROVaP, fica constituída a COMISSÃO ORGANIZADORA DA 
XVII FICAR e da li AGROVaP' composta pela seguinte Diretoria: 

Presídenle: PAULO DE REZENDE BARBOSA 
\lice-Presldante: JOÃO CARLOS DA SILVA 
Diretor Financeiro: ALMIR MART1NES MORENO 
Diretora Executiva: CÉLIA AQUINO MOSSA 
Sacretaria Geral: THAT1ANE DE FÃTIMA PELLEGRIN DIAS 
Coordenador da Pecullria: EDMO JOSÉ DE CARVALHO 
Departamento Comercia� JAIME ALVES DE SOUZA 
Assessoria Ju(Kllca: FERNANDO SPINOSA MOSBINI 
Diretora de Sllllde: DENISE FERNANDES CARVALHO LEME 
Diretor da Planejamento, Obras 1 Sarvlços: LUIS Ã1..VARO COELHO 
Departamento ele Llmpaza Pllblica: DORIVAL DONIZETE TEODORO 
Departamanto ele SegLnnça Interna: OTACÍUO BELIZÁRIO FILHO 

Fica dalegada competência ao Presidenta e Diretor Financeiro da Comissão, 
para sempra, em conjLll'llo, assinarem todos os procedimentos de contas 
1:1ancmtas, pi OC8liliOS licilal6rtos, recibos, contratos, lncluslve adjudtcaçlo, além 
da organização dos nõcleos e aios administrativos Inerentes ao bom 
funcionamento da Comlsslo a lndlspansêvels ili reallzação do evento. 

� al.l&ência do Presidente ou do Diretor Financeiro, fica deíegada 
compatlncia, na fonna do "caput", ili Diretora ExeaJllva. 

A movimantaçio de conta banc:Alia da prõprle FICAR, será pennitida 
exDBpcionalmenle para e reallzaçlo desta e, existindo saldo financeiro, sará 
repassado à Prefeiluia Municipal de Assis, que deverá proceder o registro da 
receita XVII FICAR - Feira Industrial, Comercial e Agropecuária de Assis e 
Região a li AGROVaP - Feira de Agroneg6cl0s do vare Paianapanema, cujo 
montante deverA ser Investido no prõprio Parque de Exposiçlles •Jorge Alves 
da Oliveira". 

No exarclcia da competência ora delegada, os delegatários responderia pela 
ralo obediência ili Lei, bem como perante o Tribunal da Contas do Estado de 
São Paulo. 
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Art. 3° Os documentas referentes a receitas e despesas a 11 bancos, dacarrarrtes da 
XVII FICAR e da li AGROVaP, deveria ser ascriturad11s am livros prtlprlas ou 

pela sistema computadorizada, extraindll-lia ao fin11I, a balança 11er11I que 
juntamente com a ralatõlfa final deveria sarvir da prestação da cantas da 
Comissão Organlzlldara, o que deverá ser alabarlldo na prazo mlllxlma de 60 
(sessanta) dias da raalizaçlo das eventos. 

Paltgl'lfo Gnlco. Na ocorrência de transferências financalras para euslaia da XVII FICAR e/ou da 
li AGROVaP pata Prafaitura, davará sar afatuacia a respectiva prestação da 
cantas, madianta processa apartada, juntando-se minuciosamente a 
dacimantaçla comprobatória. 

Art. 4° 

Art. liº 

Art.8" 

As attvldades da Comissão, ara lnstltulda, não traria õnus para a Municlpia a 
seria consideradas cama de relevantes serviços prestados. 

Essa Decreto entrará am vigor na dala de sua publicaçla. 

Revogam.se as disposiçllas am cantrálfa. 

Prefeitura Municipal da Assis, am 11 da maia da 2DD4. 

e ��-� 
CARLOS ANGELO NOBILE 

PNfeito Mu • ipal 

1 UMA 
o a Negócios Jurfdlcos 

11.•
• 

1181 ........ ft5 1U1: U•• ,112 SJ.. •.U llmJ l'!ft !oJlll SI' ll.81ol•lllD e-t..a �•t• - I" 
ws.11 w••ew••·•P·'I" • M!.tR•'Õl!lll •eilf·•• P!·tr 

...................... �. 
--· 


